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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 203212024 

"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar o alteração do Objeto da 
Emenda Impositiva 0101'2023 e dá 
outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1°  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de l3uritis/R0, autorizado 

a Alterar o Objeto da Emenda Tmposi a n° 010/20 o valor de R$ 51.811,35 

(cinquenta e um mil oitocentos e ze reais e trinta e cin)ulavs), destinada 

para a Secretaria Municipal de Saúde, na rubrica tária 0208 

1O.3011003.2026 -Repasse 1h ceifo a APAB. 

Art. 2° Fica alterada objeto da emenda impositi 20 • pana 

Secretaria Municipal de Saúd na rubrica orçamentária 02.08 3.2 6para 

aquisição de equipamentos e ateriais para APAE (computad soras, banco 

para recepção, jogos de me as com cadeiras para atendim eope goga, 

materiais para trabalho e test psicológico). 

Art. 3° Esta Lei enfr em vigor na data de sua publica 

Gabinete do Pref!jkó  do Município 
de Buritis/RO. s vinte e dois dias 
d 	' 	odoanodedoismile 
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